
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

Gabinete do Prefeito

LEI N". OOI, DE 05 JANEIRO DE2017.

"Dispõe sobre o eslobelecimenlo
do dato comemorotivo do Dio do
Agente de Soúde e Ágenfe de
Endemios em nosso Município e do
outros Providêncios. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE lBlIlARA, ESTADO DA BAHIA, foço sober
que o Cômoro Municipol de Vereodores de lbilioro oprovou e eu
sonciono o seguinte Lei:

Arl. l' - Fico estobelecido o doto comemorotivo de 04 de
outubro, como Dio do Agente de Soúde e do Agenle Endemios em
nosso Município.

Art. 2o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo,
revogodos os disposiçôes em contrório.

Gobinete do Prefeito Municipol de lbitioro, em 05 de joneiro de
2017.
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